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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 49, 

incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos da Portaria Nº 136 - COLOG, de 08 novembro 

de 2019 que dispõe sobre o registro, o cadastro e a transferência de armas de fogo do 

SIGMA e sobre aquisição de armas de fogo, munições e demais Produtos Controlados 

de competência do Comando do Exército. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A PORTARIA Nº 136 - COLOG, DE 08 NOVEMBRO DE 2019, dispõe sobre o 

registro, o cadastro e a transferência de armas de fogo do SIGMA e sobre aquisição de armas 

de fogo, munições e demais Produtos Controlados de competência do Comando do Exército. 

Publicadas no Diário Oficial da União em novembro, a portaria regulamentara trechos de três 

decretos diferentes assinados pelo presidente Jair Bolsonaro entre junho e setembro de 2019. 

 Desde que assumiu a Presidência da República, o Presidente Jair Bolsonaro editou sete 

decretos que tratam do porte e da posse de armas e um que versa sobre produtos controlados 

pelo Exército. Em resposta aos atos normativos de Bolsonaro, parlamentares apresentaram 

dezenas de projetos de decretos legislativos na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, 

além de ações no âmbito do Poder Judiciário. 

 A multiplicidade de medidas promulgadas e revogadas durante o ano de 2019, além de 

dificultar a transparência e o acompanhamento da gestão da política de controle de armas e 

munições, torna mais difícil o trabalho dos operadores responsáveis pela execução das normas. 

Uma vez que a Constituição Federal estabelece a necessidade de fundamentação e 

publicidade dos atos administrativos, que neste caso jamais foram apresentados e, considerando 

as graves repercussões que a ampliação dos quantitativos máximos de munição terão sobre a 

sociedade brasileira, que apresentamos o presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Dentre as revogações operadas, encontra-se a Portaria do Comando Logístico do 

Exército (COLOG) nº 136, de 08 de novembro de 2019, que revogou a Portaria COLOG nº 

125, de 22 de outubro de 2019. A revogação tratou de excluir do rol de armas proibidas para 

aquisição dos colecionadores, as armas de uso restrito de dotação das Forças Armadas. 

Para atiradores tratou de excluir do do rol de armas proibidas as armas portáteis de alma 

raiada de calibre de uso restrito e de porte de calibre restrito. Já no âmbito dos caçadores, tratou 

de excluir do e do rol de armas proibidas as armas portáteis e as  arma portáteis de alma raiada 

de calibre de uso restrito, como se observa da tabela abaixo: 
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PORTARIA Nº 125 - COLOG, DE 22 DE 

OUTUBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre a aquisição, o registro, o 

cadastro e a transferência de armas de fogo 

de competência do Sistema de 

Gerenciamento Militar de Armas e sobre 

aquisição de munições. 

 

(Revogada pela Portaria COLOG nº 

136/2019). 

PORTARIA Nº136 - COLOG, DE 08 

NOVEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre o registro, o cadastro e a 

transferência de armas de fogo do SIGMA e 

sobre aquisição de armas de fogo, munições e 

demais Produtos Controlados de competência 

do Comando do Exército. 

Art. 10. É vedada a aquisição de armas para 

colecionamento: 

 

I - automática, de qualquer calibre; 

 

II - não-portátil; e 

 

III - portátil semiautomática cuja data de 

projeto do modelo original tenha menos de 

trinta anos. 

 

IV - de uso restrito de dotação das 

Forças Armadas. 
 

Art. 11. É vedada a aquisição para 

utilização no tiro desportivo: 

I - de arma automática; 

 

II - de arma não portátil; 

 

III - de arma de porte de calibre restrito;  
 

IV - de arma portátil de alma raiada de 

calibre de uso restrito. 
 

Art.12. É vedada a aquisição para 

utilização na caça: 

 

I - de arma automática; 

 

II - de arma não portátil; 

 

III - de arma portátil raiada de calibre 

de uso restrito; e 

 

IV - de arma de porte. 

Art. 10. É vedada a aquisição de armas de 

armas de fogo para colecionamento: 

 

I - de uso proibido; e  

 

II - de uso restrito, que seja:  

 

a) automática; e  

 

b) não-portátil ou portátil semiautomática cuja 

data de projeto do modelo original tenha menos 

de trinta anos.  

 

 

Art. 11. É vedada a aquisição de armas de fogo 

para utilização no tiro desportivo:  

I – de uso proibido;  

 

II – de arma automática; e  

 

III - de arma não-portátil.  

 

 

 

 

Art.12. É vedada a aquisição de armas de fogo 

para utilização na caça:  

 

I - de uso proibido;  

 

II - de arma automática; e  

 

III - de arma não-portátil. 
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Parágrafo único. Para a segurança do 

caçador, excetua-se a vedação contida no 

inciso IV, do caput, para aquisição de uma 

arma de porte, de uso permitido (backup). 

 

 

     A Portaria COLOG nº 125/2019 restringia a compra de arma portátil de alma raiada e 

calibre restrito, ou seja, de fuzis e outras armas de calibre antes inacessíveis para os 

Colecionadores, Atiradores e Caçadores (CACs) por conta do seu alto potencial e por 

ameaçarem o monopólio da força pelo Estado. Com a publicação da, o art 3º, II do Decreto 

9.846/2019 combinado com os artigos 10, 11 e 12 da Portaria COLOG nº 136/2019, passa a ser 

permitida a aquisição deste tipo de armamento. 

     Os cuidados para a liberação de armas incomuns ao tiro esportivo eram anteriormente 

feitas com exigência de que a arma pleiteada estivesse prevista nas regras de competição da 

modalidade de tiro, tendo que ser atestada por entidade nacional. (art. 17, I, c e d da portaria 

125, já revogada). Com a nova Portaria COLOG nº 136/2019, esta declaração pode agora ser 

atestada pelo próprio atirador esportivo, um claro conflito de interesse e brecha para atividades 

ilícitas.  

Instruções normativas foram adotadas sem quaisquer estudos técnicos, evidências de 

eficácia ou análise de impacto de implementação. Em conjunto, tais medidas podem dificultar 

ainda mais o enfrentamento do tráfico ilegal de armas e munições e aumentar os arsenais 

passíveis de serem desviados da legalidade para a ilegalidade.  

Houve também ampliação do acesso a armas de fogo que antes eram de uso restrito. A 

partir de maio de 2019, o limite da potência subiu em cerca de 300 joules para armas longas 

raiadas (1.355 joules para 1.620 joules) e aumentou quase 4 vezes para armas curtas, as mais 

compradas (de 407 joules para 1.620 joules). Na prática, calibres antes de uso apenas militar ou 

policial agora estão disponíveis para qualquer cidadão, empresas de segurança, vigilantes, etc. 

Alguns exemplos de armas policiais ou militares que agora podem estar nas residências 

(CACs): 

Carabina semiautomática .40: 
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Carabinas semiautomática tipo AR-15 no calibre 9mm: 

 

 

 

Adicionalmente, outro problema grave é a ampliação da quantidade de armas e 

munições que atiradores e caçadores podem adquirir. Até 2018, atiradores tinham acesso a 

quantidades diferentes de armas de acordo com seu grau de competição desportiva (de I a III), 

havendo o máximo de 16 armas, 60 mil munições e 12 kg de pólvora. Agora, qualquer atirador, 

independentemente de seu nível, pode adquirir até 60 armas sendo até 30 de uso restrito como 

os novos fuzis semi-automáticos liberados na portaria do Comando Logístico, até 180 mil 

munições por ano e até 20 kg de pólvora. Os caçadores também tinham limites de compra de 

12 armas, 6 mil munições e 2 kg de pólvora. Esses limites foram expandidos para 30 armas, 90 

mil munições e 20 kg de pólvora.  

Igualmente preocupante é a redução do controle sobre a compra de armas pelas forças 

de segurança pública e guardas municipais. A compra de armas institucionais de calibre 

permitido pelas forças policiais e guardas municipais era feita mediante autorização do 

Exército. A partir das mudanças de 2019, as instituições precisam apenas informar o Exército 
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sobre essas compras. Na prática, reduz-se a possibilidade de controle do Exército feitas com 

base em análise técnica sobre a adequação das armas ao tipo de trabalho desses órgãos. 

A redução sobre o controle de munições distribuídas pelas forças de segurança é prevista 

no §2 artigo 4º da Portaria 61 foi derrubado com a derrubada do diploma por determinação do 

presidente. Este parágrafo dispunha que:  

‘§2º Os órgãos referidos no art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, 

deverão dispor de um sistema de controle eletrônico corporativo 

que possibilite identificar a distribuição dos lotes de munição 

adquiridas para as suas unidades administrativas, a partir da 

marcação das embalagens e do código de rastreabilidade.’ 

No âmbito da ampliação do porte de arma de fogo pelos integrantes das guardas 

municipais, até 2019, o porte de armas dos membros das guardas municipais das cidades entre 

50 mil e 500 mil habitantes, com exceção dos municípios de regiões metropolitanas, era restrito 

ao município de atuação. Nos municípios com mais de 500 mil habitantes, além do porte 

funcional, era permitido aos membros da guarda o porte fora de serviço dentro dos limites 

territoriais do respectivo Estado. Com as mudanças de 2019, o porte funcional passa a valer nos 

limites territoriais de todo o Estado em todos os casos, eliminando as gradações por tamanho 

do município. Além disso, guardas municipais com autorização de porte passam a poder portar 

a arma de fogo nos deslocamentos para suas residências, mesmo quando localizadas em 

município situado em Estado limítrofe.  

Uma vez que a Constituição Federal estabelece a necessidade de fundamentação e 

publicidade dos atos administrativos, que neste caso jamais foram apresentados e, considerando 

as graves repercussões que tais modificações terão sobre a sociedade brasileira, que 

apresentamos o presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Ante o exposto, tendo-se em vista a inconstitucionalidade da Portaria, requer-se o apoio 

dos/das Nobres pares para a aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões 12 de junho de 2020 

 

 

Marcelo Freixo  

PSOL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PORTARIA Nº 136 - COLOG, DE 8 NOVEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre o registro, o cadastro e a 

transferência de armas de fogo do SIGMA e 
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sobre aquisição de armas de fogo, munições e 

demais Produtos Controlados de competência 

do Comando do Exército. 

 

EB: 64447.043.930/2019-18 

O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições previstas na alínea "f" do 

inciso I do art. 14 do Regulamento do Comando Logístico, aprovado pela Portaria nº 353, do 

Comandante do Exército, de 15 de março de 2019; alínea "g" do inciso VIII do art. 1º da Portaria 

nº 1.700, do Comandante do Exército, de 8 de dezembro de 2017; de acordo com os Decretos 

nº 9.845, 9.846 e 9.847, todos de 25 de junho de 2019 e nº 10.030, de 30 de setembro de 2019; 

e considerando a proposta da Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados, RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para a aquisição, o registro, o 

cadastro e a transferência de armas de fogo e a aquisição de acessórios e de munições, no 

comércio ou na indústria. 

§1º A aquisição de que trata o caput se refere a qualquer forma de aquisição que 

implique mudança de titularidade do produto. 

§2º A aquisição por importação e a exportação de armas de fogo, acessórios e 

munições serão tratadas em norma administrativa do Comandante Logístico. 

 

CAPÍTULO I 

DA AQUISIÇÃO DE ARMAS DE FOGO 

 

Seção I 

Arma de fogo institucional 

 

Art. 2º A aquisição de armas de fogo de uso restrito para os órgãos e as instituições 

tratados nos incisos I ao XI, do art. 34 do Decreto nº 9.847/2019, será mediante prévia 

autorização do Comando do Exército e dar-se-á da seguinte forma: 

I - requerimento ao Comando do Exército, por meio do Comando Logístico 

(COLOG) ou por meio do Comando de Operações Terrestres (COTER), no caso das PM e CBM 

dos estados e do Distrito Federal. 

II - autorização para aquisição e informação ao fornecedor; 

III - tratativas da aquisição; e 

IV - registro das armas no órgão/instituição e cadastro no Sistema de 

Gerenciamento Militar de Armas (SIGMA) ou no Sistema Nacional de Armas (SINARM). 

§ 1º O requerimento citado no inciso I será preenchido nos moldes do anexo A desta 

portaria, e poderá ser autorizado para as aquisições no período de até quatro anos, se 

acompanhado do Planejamento Estratégico da instituição no tocante à aquisição de armas de 

fogo, nos termos do §5º do art. 34 do Decreto nº 9.847/2019. 

§ 2º O COLOG informará ao fornecedor sobre a autorização para a aquisição das 

armas de fogo e as tratativas da compra devem ser realizadas diretamente entre o adquirente e 

o fornecedor. 

§ 3º As armas de fogo institucionais adquiridas deverão constar de registros 

próprios, conforme o inciso XIV do art. 2º do Decreto nº 9.847/2019, e serem cadastradas no 

Sistema de Gerenciamento Militar de Armas (SIGMA) ou no Sistema Nacional de Armas 

(SINARM). 

§ 4º Os órgãos e as instituições cujas armas de fogo devem ser cadastradas no 

SIGMA são as constantes do inciso I do §2º, art. 4º do Decreto nº 9.847/2019. 

§5º A autorização para a aquisição de arma de fogo terá a validade mínima de um 
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ano ou enquanto durar o processo de aquisição. 

Art. 3º A aquisição de armas de fogo de uso permitido para os órgãos e as 

instituições a que se referem os incisos I ao XI, do art. 34 do Decreto nº 9.847/2019, será 

mediante tratativa diretamente com o fornecedor, independente de autorização do Comando do 

Exército, conforme o disposto no §6º do art. 34 do Decreto nº 9.847/2019. 

§1º A aquisição será comunicada ao Comando do Exército, por meio da Diretoria 

de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), nos moldes do anexo B, com exceção das 

Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares, que informarão ao Comando de Operações 

Terrestres (COTER). 

§2º As armas de fogo institucionais adquiridas deverão constar de registros 

próprios, conforme o inciso XIV do art. 2º do Decreto 9.847/2019, e serem cadastradas no 

Sistema de Gerenciamento Militar de Armas (SIGMA) ou no Sistema Nacional de Armas 

(SINARM). 

§ 3º Os órgãos e as instituições cujas armas de fogo devem ser cadastradas no 

SIGMA são as constantes do inciso I do §2º, art. 4º do Decreto nº 9.847/2019. 

 

Seção II 

Arma de fogo de integrantes de PM/CBM, ABIN e GSI 

 

Art. 4º A aquisição de armas de fogo de uso permitido pelos integrantes das polícias 

militares e dos corpos de bombeiros militares dos estados e do Distrito Federal; da Agência 

Brasileira de Inteligência (ABIN) e do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República (GSI/PR) dar-se-á da seguinte forma: 

I - autorização para a aquisição e tratativas da compra: 

a) a autorização para a aquisição de arma de fogo será formalizada pelo despacho 

do órgão de vinculação do adquirente, no próprio requerimento, conforme o anexo C. 

b) o requerimento deverá ser instruído com o comprovante da capacidade técnica e 

da aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, ressalvados os casos de dispensa 

previstos na Lei nº 10.826/2003 e comprovante de pagamento da taxa de aquisição de PCE. 

c) A autorização deve estar em conformidade com a quantidade prevista no §8º do 

art. 3º do Decreto nº 9.845/2019 e com outras restrições do próprio órgão ou instituição. 

d) as tratativas da compra devem ser realizadas diretamente entre o adquirente e o 

fornecedor. 

e) a autorização para a aquisição de arma de fogo terá a validade de cento e oitenta 

dias e deverá ser apresentada ao fornecedor por ocasião da aquisição. 

II - registro e cadastro da arma de fogo: 

a) os dados da arma e do adquirente devem constar de registros próprios do órgão 

de vinculação e cadastrados no SIGMA, de acordo com o art. 5º do Decreto nº 9.847/2019, 

mediante solicitação do adquirente. 

b) após o registro da arma, o cadastro no SIGMA deverá ser solicitado ao Serviço 

de Fiscalização de Produtos Controlados da Região Militar (SFPC/RM) ou Organização Militar 

(OM) do SisFPC por esta designada. 

c) a solicitação do cadastro deve ser feita por repartição integrante da estrutura 

organizacional do órgão ou corporação, designada para essa finalidade. 

d) o cadastro no SIGMA constará de arquivo eletrônico em lote (AEL), conforme 

as orientações do anexo D, e de documentação comprobatória. 

e) os documentos comprobatórios são os seguintes, devendo ser enviados por meio 

eletrônico: 

1) nota fiscal da arma; 

2) comprovante de pagamento da taxa de aquisição de PCE; 
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3) cópia do documento oficial que registrou a arma de fogo; e 

4) cópia da autorização para aquisição da arma de fogo. 

f) o cadastro e o registro de arma de fogo de integrante da Agência Brasileira de 

Inteligência, ficará restrito ao número da matrícula funcional, na forma prevista no §4º do art. 

5º do Decreto nº 9.847/2019. 

III - emissão do CRAF e entrega da arma: 

a) o CRAF será expedido pelo respectivo órgão ou corporação, após o recebimento 

do número SIGMA da arma. 

b) a arma de fogo deverá ser entregue ao adquirente depois de cadastrada no 

SIGMA e mediante a apresentação do CRAF, com a guia de tráfego expedida pelo fornecedor. 

c) o recebimento do CRAF e da arma de fogo pelo adquirente caracterizam a 

conclusão do processo de aquisição. 

d) no caso de indeferimento do registro da arma, cabe ao adquirente e ao fornecedor 

as medidas administrativas para a execução do distrato da compra. 

Parágrafo único. A aquisição de armas de fogo de uso restrito pelos integrantes das 

Polícias Federais e das Polícias Civis dos estados e do Distrito Federal, da ABIN, do GSI e das 

polícias e dos corpos de bombeiros militares dos estados e do Distrito Federal deverá ser 

precedida de autorização do Comando Logístico. No caso dos policiais e bombeiros militares 

dos estados e do Distrito Federal, a aquisição seguirá, no que couber, os mesmos procedimentos 

dos incisos do caput. 

Art. 5º As armas de fogo referidas no art. 4º não devem ser brasonadas nem 

marcadas com o nome ou distintivo do órgão ou corporação. 

 

Seção III 

Arma de fogo de colecionador, atirador desportivo e caçador 

 

Art. 6º A aquisição de arma de fogo de uso permitido por colecionadores, atiradores 

desportivos e caçadores, dar-se-á da seguinte forma: 

I - autorização para a aquisição e tratativas da compra: 

a) a autorização para a aquisição de arma de fogo está condicionada ao atendimento 

do prescrito no art. 7º desta portaria e será formalizada pelo despacho da Organização Militar 

do SisFPC de vinculação do colecionador, atirador desportivo ou caçador, no próprio 

requerimento (anexo E). 

b) Deverá ser anexado ao requerimento o comprovante de pagamento da taxa de 

aquisição de arma de fogo. 

c) a autorização para a aquisição de arma de fogo terá a validade de cento e oitenta 

dias. 

d) nas tratativas da compra o adquirente deverá apresentar ao fornecedor a 

autorização para a aquisição (anexo E) acompanhada do documento de identificação e do 

Certificado de Registro de colecionador, atirador ou caçador. 

II - registro da arma de fogo e o seu apostilamento: 

a) a solicitação de registro e de apostilamento da arma de fogo (anexo F) cabe ao 

adquirente, por meio de requerimento instruído com os documentos a seguir: 

1) nota fiscal da arma; 

2) comprovante do pagamento das taxas de registro e de apostilamento da arma de 

fogo; e 

3) ficha para cadastro de arma de fogo no SIGMA (anexo F1). 

b) os dados da arma e do adquirente devem ser publicados em documento oficial de 

caráter permanente e cadastrados no SIGMA, de acordo com o art. 5º do Decreto nº 9.847/2019. 

III - emissão do CRAF e entrega da arma: 
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a) a arma de fogo deverá ser entregue ao adquirente depois de cadastrada no SIGMA 

e mediante a apresentação do CRAF, com a guia de tráfego expedida pelo fornecedor. 

b) o recebimento do CRAF e da arma de fogo pelo adquirente caracterizam a 

conclusão do processo de aquisição. 

c) no caso de indeferimento do registro da arma, cabe ao adquirente e ao fornecedor 

as medidas administrativas para a execução do distrato da compra. 

Art. 7º O limite de armas de fogo de uso permitido para aquisição é a prevista no 

inciso I do art. 3º do Decreto nº 9.846/2019: 

I - cinco armas de cada modelo, para os colecionadores; 

II - trinta armas, para os atiradores; e 

III - quinze armas, para os caçadores. 

Parágrafo único. Poderão ser concedidas autorizações para aquisição de arma de 

fogo de uso permitido em quantidade superior aos limites estabelecidos nos incisos I, II e III do 

caput, nos termos do §1º do art. 3º do Decreto nº 9.846/2019. 

Art. 8º A aquisição de arma de fogo de uso restrito por colecionadores, atiradores 

desportivos e caçadores, dar-se-á da seguinte forma: 

I - autorização para a aquisição e tratativas da compra: 

a) a autorização está condicionada ao atendimento do prescrito nos art. 9º ao art. 12 

desta portaria e será formalizada pelo despacho da Organização Militar do SisFPC de 

vinculação do colecionador, atirador desportivo ou caçador, no próprio requerimento (anexo 

E). 

b) o requerimento de que trata a alínea "a" deverá ser instruído com o comprovante 

da taxa de aquisição de PCE. 

c) no caso de tiro desportivo, é necessária a comprovação de que a arma pleiteada 

está prevista nas regras de prática, nacionais ou internacionais, da modalidade de tiro indicada 

pelo adquirente, 

d) a comprovação de que trata a alínea "c" é feita pela declaração do próprio 

atirador, conforme o anexo E. 

e) para as armas de fogo de uso restrito não-portáteis ou portáteis semi-automáticas 

é necessário demonstrar que a data de projeto do modelo original tenha mais de trinta anos, nos 

termos do item 2, alínea "b" do Inciso I do Art 45, do Decreto n° 10.030, de 2019. 

II - registro da arma de fogo e o seu apostilamento: 

a) a solicitação de registro e de apostilamento da arma de fogo no SIGMA cabe ao 

adquirente, via requerimento a OM do SisFPC, ao qual está vinculado. 

b) o requerimento de que trata a alínea "a" deverá ser instruído com os documentos 

a seguir: 

1) nota fiscal da arma; 

2) ficha para cadastro de arma de fogo no SIGMA (anexo F1); e 

3) comprovante do pagamento das taxas de registro e de apostilamento da arma de 

fogo. 

III - emissão do CRAF e entrega da arma: 

a) somente depois de cadastrada no SIGMA e mediante a apresentação do CRAF a 

arma de fogo poderá ser entregue ao adquirente, com a guia de tráfego expedida pelo 

fornecedor. 

b) o fornecedor deve entregar a arma no local indicado pelo adquirente ou 

diretamente a ele, desde que apresente o CRAF; 

c) o recebimento do CRAF e da arma de fogo pelo adquirente caracterizam a 

conclusão do processo de aquisição. 

§1º O envio dos dados previstos no anexo F1 poderá ser feito por meio eletrônico 

conforme orientação da Região Militar, por intermédio da OM do SisFPC de vinculação. 
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§2º Os dados da arma e do adquirente devem ser publicados em documento oficial 

de caráter permanente e cadastrados no SIGMA. 

Art. 9º O limite de armas de fogo de uso restrito para aquisição é a prevista no inciso 

II do art. 3º do Decreto nº 9.846/2019: 

I - cinco armas de cada modelo, para os colecionadores; 

II - trinta armas, para os atiradores; e 

III - quinze armas, para os caçadores. 

Art. 10. É vedada a aquisição de armas de armas de fogo para colecionamento: 

I - de uso proibido; e 

II - de uso restrito, que seja: 

a) automática; e 

b) não-portátil ou portátil semiautomática cuja data de projeto do modelo original 

tenha menos de trinta anos. 

Art. 11. É vedada a aquisição de armas de fogo para utilização no tiro desportivo: 

I - de uso proibido; 

II - de arma automática; e 

III - de arma não-portátil. 

Art.12. É vedada a aquisição de armas de fogo para utilização na caça: 

I - de uso proibido; 

II - de arma automática; e 

III - de arma não-portátil. 

Art. 13. As prescrições para aquisição de arma por colecionador também se 

aplicam, no que couber, para as pessoas jurídicas que colecionam armas de fogo. 

Art. 14. Os processos de aquisição de arma de fogo, por militar das Forças Armadas, 

para acervo de coleção, tiro desportivo ou caça, devem observar, ainda, as normas específicas 

para aquisição de armas de cada Força Singular. 

 

Seção IV 

Armas de fogo de entidades de tiro desportivo 

 

Art. 15. Atendidas as condições de segurança do local de guarda do armamento, as 

entidades de tiro desportivo podem adquirir armas de fogo e equipamentos de recarga de 

munição, para uso na realização de cursos de tiro desportivo direcionados para seus associados: 

I - entidades de prática ou de administração de tiro: até sessenta armas; e 

II - equipamentos de recarga: a critério da entidade. 

Art. 16. A aquisição de armas de fogo de uso permitido por entidades de tiro 

desportivo, dar-se-á da seguinte forma: 

I - autorização para a aquisição e tratativas da compra: 

a) a autorização para a aquisição de arma de fogo será formalizada pelo despacho 

da OM do SisFPC, à qual está vinculada a entidade de tiro, no próprio requerimento (anexo E). 

b) o requerimento de que trata a alínea "a" deverá ser instruído com o comprovante 

de pagamento da taxa de aquisição. 

c) as tratativas da compra, o envio da autorização para aquisição de arma ao 

fornecedor e a emissão da nota fiscal devem ser realizados diretamente entre o adquirente e o 

fornecedor. 

d) a OM do SisFPC de vinculação da entidade de tiro informará o fornecedor sobre 

a autorização para a aquisição de armas de fogo. 

II - registro da arma de fogo e o seu apostilamento: 

a) a solicitação de registro e de apostilamento da arma de fogo no SIGMA cabe ao 

adquirente, via requerimento (anexo F) à OM do SisFPC ao qual está vinculado e que deverá 
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ser instruído com os documentos a seguir: 

1) nota fiscal da arma; 

2) comprovante do pagamento das taxas de registro e de apostilamento da arma de 

fogo; 

3) cópia da autorização para aquisição da arma de fogo; e 

4) ficha para cadastro de arma de fogo no SIGMA (anexo F1). 

b) os dados da arma e do adquirente devem ser publicados em documento oficial de 

caráter permanente e cadastrados no SIGMA, de acordo com o art. 5º do Decreto nº 9.847/2019. 

III - emissão do CRAF e entrega da arma: 

a) somente depois de cadastrada no SIGMA e mediante a apresentação do CRAF a 

arma de fogo poderá ser entregue à entidade de tiro, com a guia de tráfego expedida pelo 

fornecedor. 

b) o fornecedor deve entregar a arma no local indicado pelo adquirente ou 

diretamente a ele, desde que o adquirente apresente o CRAF. 

c) o recebimento do CRAF e da arma de fogo pelo adquirente caracterizam a 

conclusão do processo de aquisição. 

Parágrafo único. Na hipótese de indeferimento do cadastro da arma, cabe ao 

adquirente e ao fornecedor as medidas administrativas para a execução do distrato da compra. 

Art. 17. A aquisição de arma de fogo de uso restrito por entidades de tiro desportivo 

dar-se-á da seguinte forma: 

I - autorização para a aquisição e tratativas da compra: 

a) a autorização será formalizada pelo despacho da OM do SisFPC de vinculação 

da entidade, no próprio requerimento (anexo E) e pelo pagamento da taxa de aquisição de PCE. 

b) o requerimento de que trata a alínea "a" deverá ser instruído com o comprovante 

da taxa de aquisição de PCE. 

c) é necessária a comprovação de que a arma pleiteada esteja prevista nas regras de 

competição da modalidade de tiro promovida pela entidade adquirente. 

d) a comprovação de que trata a alínea "c" é feita pela declaração da entidade 

nacional de administração do desporto que aceita aquela modalidade de tiro, conforme a Lei nº 

9.615, de 1998 . 

e) a autorização deverá observar o prescrito no art. 11. 

II - registro da arma de fogo e o seu apostilamento: 

a) a solicitação de registro e de apostilamento da arma de fogo cabe ao adquirente, 

via requerimento ao SFPC de Organização Militar do SisFPC ao qual está vinculado. 

b) o requerimento de que trata a alínea "a" deverá ser instruído com os documentos 

a seguir: 

1) nota fiscal da arma; 

2) ficha para cadastro de arma de fogo no SIGMA (anexo F1); e 

3) comprovante do pagamento das taxas de registro e de apostilamento da arma de 

fogo. 

c) o envio dos dados previstos no anexo F1 poderá ser feito por meio eletrônico 

conforme orientação da Região Militar, por intermédio da OM do SisFPC de vinculação. 

d) os dados da arma e do adquirente devem ser publicados em documento oficial de 

caráter permanente e cadastrados no SIGMA. 

III - emissão do CRAF e entrega da arma: 

a) somente depois de cadastrada no SIGMA e mediante a apresentação do CRAF a 

arma de fogo poderá ser entregue ao adquirente, com a guia de tráfego expedida pelo 

fornecedor. 

b) o fornecedor deve entregar a arma no local indicado pelo adquirente ou 

diretamente a ele, desde que apresente o CRAF. 
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c) o recebimento do CRAF e da arma de fogo pelo adquirente caracterizam a 

conclusão do processo de aquisição. 

d) na hipótese de indeferimento do cadastro da arma, cabe ao adquirente e ao 

fornecedor as medidas administrativas para a execução do distrato da compra. 

Art. 18. A emissão do CRAF de armas de entidades de tiro ficará sujeita à 

disponibilização dessa funcionalidade no SIGMA. 

 

Seção V 

Transferência de armas de fogo 

 

Art. 19. A transferência de armas de fogo segue, no que couber, as prescrições desta 

portaria para aquisição de arma de fogo, de uso permitido ou restrito. 

§1º As armas de fogo consideradas de valor histórico do acervo de coleção só 

podem ser transferidas para outro acervo de coleção. 

§2º Será garantido o direito à transferência de arma de fogo e acessórios, 

devidamente registrados, mesmo que enquadrados em restrições desta portaria. 

Art. 20. A iniciativa para transferência da arma de fogo cabe ao adquirente. 

Art. 21. A transferência de arma de fogo, do SINARM para o SIGMA, para policiais 

e bombeiros militares e integrantes da ABIN e GSI, seguirá os seguintes procedimentos: 

I - requerimento ao órgão de vinculação do adquirente (anexo G); 

II - autorização para a transferência; e 

III - solicitação de cadastro no SIGMA e emissão de CRAF. 

a) O requerimento citado no inciso I deve ser instruído com: 

1) comprovante de pagamento da taxa de aquisição de PCE; 

2) cópia das identificações do adquirente e do alienante; 

3) autorização (anuência) do SINARM para a transferência; e 

4) cópia do CRAF da arma objeto de transferência. 

b) a autorização para aquisição da arma por transferência será mediante despacho 

do órgão de vinculação do adquirente no próprio requerimento. 

c) a solicitação de cadastro no SIGMA deve ser feita pelo órgão de vinculação do 

adquirente ao SFPC/RM ou a OM/SisFPC por este designado, com dos mesmos documentos 

citados na alínea "a". 

d) o deferimento da solicitação de cadastro no SIGMA deve ser publicado em 

boletim do SFPC/RM ou da OM do SisFPC por este designado. 

e) após o cadastro no SIGMA, o SFPC/RM ou a OM do SisFPC por este designado, 

deve informar a transferência realizada ao SINARM e ao órgão de vinculação do adquirente. 

f) O órgão de vinculação do adquirente deve publicar a transferência da arma em 

documento oficial permanente e emitir novo CRAF. 

Art. 22. A transferência de arma de fogo, do SINARM para o SIGMA, para 

colecionadores, atiradores desportivos, caçadores e entidades de tiro desportivo seguirá o 

seguinte: 

I - requerimento do adquirente a OM do SisFPC de vinculação (anexo H); 

II - autorização para transferência; e 

III - solicitação de cadastro no SIGMA e emissão de CRAF. 

a) O requerimento citado no inciso I deve ser instruído com: 

1) comprovante de pagamento da taxa de aquisição de PCE; 

2) cópias de identificações do adquirente e do alienante; 

3) ficha cadastro de arma de fogo no SIGMA (anexo F1) 

4) autorização (anuência) do SINARM para a transferência; e 

5) cópia do CRAF da arma objeto de transferência. 
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b) a autorização para aquisição da arma por transferência será mediante despacho 

no próprio requerimento com a posterior publicação em boletim interno. 

c) após o cadastro no SIGMA, a OM do SisFPC informará ao SINARM a 

transferência realizada, para atualização do cadastro; e emitirá o novo CRAF da arma 

transferida. 

Art. 23. A transferência de arma de fogo do SIGMA para o SINARM deve seguir 

as normas do SINARM para aquisição de arma de fogo, cabendo ao SIGMA emitir a anuência 

da transferência por intermédio da OM do SisFPC. 

§1º O alienante (proprietário da arma de fogo cadastrada no SIGMA) deverá 

solicitar a anuência para transferência por intermédio de requerimento a OM do SisFPC (anexo 

I). 

§2º O requerimento deve ser acompanhado de cópia da identificação do alienante, 

do adquirente e do CRAF da arma. 

§3º Após a análise do requerimento, em caso de deferimento, a OM do SisFPC 

comunicará ao SINARM a anuência para a transferência da arma de fogo. 

§4º A anuência para a transferência da arma de fogo para o SINARM constará do 

despacho no próprio requerimento e da ficha de informações de arma de fogo do SIGMA (anexo 

J). 

§5º Após a emissão do novo CRAF pelo SINARM, o CRAF antigo deverá ser 

destruído pelo alienante. 

§6º A transferência de arma de fogo do SIGMA para o SINARM será deferida 

quando o adquirente da arma de fogo detiver o direito de possuí-la. 

Art. 24. A transferência de arma de fogo cadastrada no SIGMA para o próprio 

SIGMA, cujo adquirente seja colecionador, atirador desportivo, caçador e entidade de tiro 

desportivo seguirá o seguinte: 

I - requerimento a OM do SisFPC de vinculação (anexo K); 

II - autorização para transferência; e 

III - atualização do cadastro no SIGMA e emissão de CRAF. 

a) o requerimento deve ser instruído com o comprovante da taxa de aquisição de 

PCE; cópias das identificações do adquirente e do alienante; e cópia do CRAF da arma objeto 

de transferência. 

b) a autorização para aquisição por transferência será mediante despacho no próprio 

requerimento e publicação em boletim interno da OM do SisFPC de vinculação do adquirente. 

c) após a atualização do cadastro no SIGMA da arma transferida, a OM do SisFPC 

de vinculação do adquirente emitirá o novo CRAF e o alienante deve destruir o antigo CRAF. 

Art. 25. A transferência de arma de fogo cadastrada no SIGMA para o próprio 

SIGMA, cujo adquirente seja policial ou bombeiro militar; ou integrantes da ABIN ou GSI 

seguirá o seguinte: 

I - requerimento do adquirente ao órgão de vinculação (anexo L); 

II - autorização para aquisição por transferência; e 

III - atualização do cadastro no SIGMA e emissão de CRAF. 

a) o requerimento deve ser instruído com o comprovante da taxa de aquisição de 

PCE; cópias de identificações do adquirente e do alienante; e cópia do CRAF da arma objeto 

de transferência. 

b) a autorização para aquisição de arma de fogo por transferência será mediante 

despacho do órgão de vinculação do adquirente no próprio requerimento. 

c) o órgão de vinculação do adquirente deverá solicitar a atualização de cadastro no 

SIGMA a OM do SisFPC, acompanhada dos mesmos documentos citados na alínea "a", além 

de cópia da autorização para aquisição de arma de fogo por transferência. 

d) a autorização para transferência de arma no SIGMA será publicada em boletim 
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interno pela OM do SisFPC. 

e) após a atualização do cadastro no SIGMA, a OM do SisFPC deve informar ao 

órgão de vinculação do adquirente a transferência realizada para a emissão do novo CRAF e 

para registro da alteração em documento permanente daquele órgão. 

f) após a emissão do novo CRAF, o CRAF antigo deverá ser destruído pelo 

alienante. 

Art. 26. A entrega da arma pelo alienante deverá ser realizada somente após o 

SIGMA ou SINARM expedirem o novo CRAF da arma de fogo transferida. 

 

Seção VI 

Aquisição de acessórios de arma de fogo 

 

Art. 27. A aquisição de acessórios de armas de fogo considerados produtos 

controlados deve ser precedida de autorização, mediante requerimento. 

§1º É vedada a aquisição para colecionamento de acessório de arma de fogo que 

tenha por objetivo abrandar ou suprimir o estampido. 

§2º A autorização será concedida para atirador desportivo e entidades de tiro, sendo 

necessária a comprovação de que o acessório pleiteado esteja previsto nas regras de competição 

da modalidade de tiro. 

§3º A autorização poderá ser concedida também para caçador, mediante exposição 

de motivos. 

§4º A autorização será formalizada pelo despacho da OM do SisFPC no próprio 

requerimento (anexo E). 

§5º O requerimento deverá ser instruído com o comprovante da taxa de aquisição 

de PCE e pela declaração da entidade nacional de administração do desporto que aceita aquela 

modalidade de tiro desportivo, conforme a Lei nº 9.615/1998. 

Art. 28. O acessório deve ser apostilado ao registro do adquirente, via requerimento 

a OM do SisFPC ao qual está vinculado. 

Parágrafo único. O requerimento deverá ser instruído com a nota fiscal do acessório 

e o comprovante do pagamento da taxa de apostilamento. 

Art. 29. Será autorizada a aquisição de acessórios de arma de fogo para os 

integrantes das instituições a que se referem os incisos I a XI, do caput art. 34, do Decreto nº 

9.847/2019, mediante requerimento ao órgão de vinculação do adquirente. 

§1º A autorização para a aquisição será formalizada pelo despacho no próprio 

requerimento, conforme o anexo C. 

§2º Deverá ser anexado ao requerimento o comprovante de pagamento da taxa de 

aquisição de PCE. 

§3º É vedada a aquisição de acessório de arma de fogo que possibilite abrandar ou 

suprimir o estampido, alterar o regime de tiro da arma ou transformar a arma de fogo de porte 

em portátil. 

CAPÍTULO II 

DA AQUISIÇÃO DE MUNIÇÕES 

 

Seção I 

Munição para uso institucional 

 

Art. 30 A aquisição de munições de uso restrito para os órgãos e as instituições 

tratados nos incisos I ao XI, do art. 34 do Decreto nº 9.847/2019, será mediante prévia 

autorização do Comando do Exército e dar-se-á da seguinte forma: 

I - requerimento ao Comando do Exército, por meio do Comando Logístico ou por 
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meio do COTER, no caso das PM e CBM dos estados e Distrito Federal. 

II - autorização para aquisição e informação ao fornecedor; e 

III - tratativas da aquisição. 

§ 1º O requerimento citado no inciso I será nos moldes do anexo A desta portaria. 

§2º O COLOG ou o COTER informará ao fornecedor sobre a autorização para a 

aquisição da munição e as tratativas da compra devem ser realizadas diretamente entre o 

adquirente e o fornecedor. 

§3º A autorização para a aquisição de munição de uso restrito terá validade mínima 

de um ano ou enquanto durar o processo de aquisição. 

§4º Poderá ser autorizada a aquisição de munições para o período de até quatro 

anos, se o requerimento citado no inciso I for acompanhado do Planejamento Estratégico da 

instituição no tocante à aquisição de munições, nos termos do §5º do Art. 34 do Decreto nº 

9.847/2019. 

Art. 31. A aquisição de munições de uso permitido para os órgãos e as instituições 

a que se referem os incisos I ao XI, do art. 34 do Decreto nº 9.847/2019, será mediante tratativa 

diretamente com o fornecedor, independente de autorização do Comando do Exército. 

Parágrafo único. A aquisição será comunicada ao Comando do Exército, por meio 

da DFPC, nos moldes do anexo B, com exceção das Polícias Militares e Corpo de Bombeiros 

Militares, que informarão ao COTER. 

Art. 32. As munições de uso permitido e restrito comercializadas devem constar do 

Sistema de Controle de Venda e Estoque de Munição (SICOVEM). 

Art. 33. As munições comercializadas para os órgãos referidos no art. 6º da Lei nº 

10.826/2003 devem ser identificadas conforme norma vigente sobre o assunto. 

 

Seção II 

Munição para integrantes de órgãos e instituições 

 

Art. 34. A aquisição de munição de uso permitido ou restrito por policiais militares 

e bombeiros militares dos Estados e do Distrito Federal e agentes da ABIN ou GSI dar-se-á 

pela apresentação, pelo adquirente ao fornecedor, de documento de identificação válido e do 

Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF) emitido pelo SIGMA. 

Parágrafo único. A quantidade anual de munição para cada arma de fogo com 

registro no SIGMA será regulada em ato conjunto do Ministro de Estado da Defesa e do 

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública e ficará restrita ao calibre correspondente à 

arma de fogo registrada. 

Art. 34-A. A aquisição de munição de uso restrito pelos integrantes das polícias 

federais, estaduais e do Distrito Federal e das polícias militares e dos corpos de bombeiros 

militares dos estados e do Distrito Federal dar-se-á pela apresentação, pelo adquirente ao 

fornecedor, de documento de identificação válido e do Certificado de Registro de Arma de Fogo 

(CRAF) no SIGMA. 

Seção III 

Munição para atirador desportivo e caçador 

 

Art. 35. A aquisição de munição ou insumos de uso permitido ou restrito, para uso 

em tiro desportivo ou caça, dar-se-á pela apresentação ao fornecedor: 

I - de documento de identificação válido; 

II - do CRAF da arma; e 

III - do Certificado de Registro (CR) de atirador desportivo ou caçador. 

Parágrafo único. A aquisição deve corresponder ao calibre da arma de fogo 

registrada. 
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Art. 36. A quantidade anual de munição ou insumos para cada arma registrada está 

prevista no §1º do art. 4º do Decreto nº 9.846/2019. 

I - munição de uso permitido: até cinco mil cartuchos ou insumos para essa 

quantidade; e 

II - munição de uso restrito: até mil cartuchos ou insumos para essa quantidade. 

§1º A quantidade anual de pólvora é de até vinte quilogramas por pessoa registrada 

no Exército. 

§ 2º Os caçadores e os atiradores poderão adquirir munições em quantidade superior 

ao limite estabelecido no caput, por meio de requerimento (anexo E), nos termos do §4º, do art. 

4º do Decreto nº 9846/2019. 

Seção IV 

Munições para entidades de tiro desportivo 

 

Art. 37. As entidades de tiro desportivo poderão adquirir munições e insumos para 

o fornecimento em provas, cursos de tiro e treinamento, promovidos nas suas dependências. 

§1º As entidades poderão, ainda, adquirir insumos de munição para recarga e 

fornecimento de munição recarregada para seus associados para utilização na realização de 

cursos, provas ou treinamento, conforme o Art 6º do Decreto n º 9.846/2019. 

§2º. A aquisição da munição está vinculada ao atendimento das condições de 

segurança do local da guarda da munição. 

§3º A munição a ser adquirida deve corresponder às armas de fogo do acervo da 

entidade de tiro desportivo. 

§4º As munições deverão ser utilizadas exclusivamente nos locais para a prática do 

tiro da entidade. 

§5º O fornecimento de munição recarregada, nos termos do §1º, ocorrerá mediante 

apresentação do Certificado de Registro no Exército (atirador desportivo) válido e o CRAF. 

§6º Fica autorizado o fornecimento de munições para os cidadãos que estejam 

iniciando os procedimentos para aquisição de arma de fogo para defesa pessoal ou obtenção do 

Certificado de Registro (CR) de colecionador, atirador ou caçador. 

Art. 38. Para aquisição de munição com a finalidade de realização de cursos de tiro 

desportivo, entidade e deve considerar: 

I - a quantidade de instruendos por curso; 

II - o tipo e o calibre da arma utilizada; 

III - a quantidade de cursos, por período; e 

IV - a quantidade de munição por aluno. 

Parágrafo único. Os cursos de tiro devem constar do planejamento semestral/anual 

da entidade. 

Art. 39. As provas de tiro desportivo, para fins de aquisição de munições, devem 

constar do calendário anual de competições da entidade. 

Art. 40. As munições comercializadas para as entidades de tiro devem constar do 

Sistema de Controle de Venda e Estoque de Munição (SICOVEM). 

Art. 41. A aquisição de munição será autorização pela OM do SisFPC de vinculação 

da entidade de tiro desportivo, via requerimento, conforme anexo M desta portaria. 

§1º No caso de aquisição de munição ou insumos para cursos de tiro, as informações 

previstas no art. 38 devem constar do requerimento. 

§2º No caso de aquisição de munição ou insumos para prova de tiro, a entidade deve 

informar: 

I - a modalidade de tiro e o período de realização da prova de tiro; e 

II - qual entidade nacional de tiro desportivo que aceita tais regras da prova. 

§3º No caso de aquisição de insumos para treinamento, a entidade de tiro deve 
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informar as quantidades desses insumos. 

§4º Ao requerimento deve ser anexado o comprovante da taxa de aquisição de PCE. 

§5ºA autorização para aquisição de munição será emitida no próprio despacho do 

requerimento. 

Art. 42. O consumo de munição para realização de cursos ou provas de tiro deve 

constar do SICOVEM, com a identificação do atirador desportivo que utilizou a munição e das 

quantidades de munições utilizadas. 

Art. 43. Enquanto não forem disponibilizadas as funcionalidades do SICOVEM, 

citadas no art. 42, as entidades de tiro devem manter o controle do consumo de munição por 

meio de demonstrativos mensais de entrada e saída. 

§1º Os demonstrativos de entrada de munição e insumos (anexo N) devem 

apresentar informações sobre o fornecedor e sobre as munições e/ou seus insumos. 

§2º Os demonstrativos de saída de munição (anexo O) devem apresentar 

informações sobre as munições, os dados da pessoa que utilizou a munição e o evento na qual 

foi utilizada a munição. 

§3º Os demonstrativos devem ser aprovados pelo conselho fiscal ou consultivo e 

confirmados pelo presidente ou proprietário da entidade, em conformidade com o estoque físico 

da munição existente. 

§4º Os documentos comprobatórios das informações citadas nos demonstrativos 

devem permanecer arquivados por prazo mínimo de vinte e quatro meses a partir de cada 

evento, prontamente disponíveis e acessíveis para a Fiscalização de Produtos Controlados. 

§5º As entidades de tiro que possuam sistemas informatizados de gestão capazes de 

gerar demonstrativos compatíveis com os previstos poderão a manter os procedimentos 

existentes, desde que tais demonstrativos contemplem todas as informações solicitadas. 

 

CAPÍTULO III 

AQUISIÇÃO DE OUTROS PCE 

 

Art. 44. A aquisição de outros PCE de uso restrito para uso institucional dos órgãos 

e instituições a que se referem os incisos de I a XI do caput do art. 34 do Decreto nº 9.847/2019, 

seguirá os mesmos procedimentos para a aquisição de arma de fogo de uso restrito, nos moldes 

do art. 2º desta portaria. 

Art. 45. A comunicação sobre aquisição de outros PCE de uso permitido deve ser 

encaminhada diretamente à Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), nos 

moldes do anexo B. 

Parágrafo único. No caso de Polícias Militares/Corpo de Bombeiros Militares, a 

comunicação deve ser enviada para o Comando de Operações Terrestres (COTER). 

Art. 46. A aquisição de outros PCE pelas pessoas a que se refere o §2º do art. 34 do 

Decreto nº 9.847/2019, deverá seguir os procedimentos do Decreto nº 10.030/2019, e suas 

normas administrativas complementares. 

 

CAPÍTULO IV 

DA AQUISIÇÃO DE ARMAS E MUNIÇÕES PELO COMÉRCIO VAREJISTA 

 

Seção I 

Na indústria 

 

Art. 47. Fica autorizada a aquisição de produtos controlados do tipo arma de fogo 

e munição, de uso permitido ou restrito, na indústria, para venda pelo comércio varejista de 

armas e munições. 
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§1º A autorização fica condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos por 

parte do adquirente: 

I - validade do Registro no Exército; 

II - capacidade do depósito versus aquisição pretendida; e 

III - pagamento da taxa de aquisição de PCE. 

§2º A autorização será formalizada por meio do Pedido de Aquisição (anexo P). 

§3º O pedido de aquisição deverá ser remetido diretamente ao fabricante, que o 

manterá à disposição do SisFPC por até cinco anos. 

§4º O pagamento da taxa de aquisição é devida por cada pedido de aquisição. 

Art. 48. Atendidos os requisitos tratados no § 1º do art. 47, o fabricante fica 

autorizado a atender ao pedido de aquisição. 

Art. 49. As armas de fogo vendidas ao comércio especializado deverão ser 

registradas precariamente no Sistema de Controle Fabril de Armas (SICOFA). 

Art. 50. As munições vendidas pela indústria ao comercio varejista deverão ser 

registradas no SICOVEM. 

Art. 51. O comércio varejista estabelecerá mecanismos de controle próprios de 

entrada e saída de PCE para as munições que não puderem ser registradas no SICOVEM, que 

ficarão à disposição do SisFPC contendo os seguintes dados: 

I - entradas: 

a) espécie, quantidade e calibre da munição adquirida; e 

b) número e data da nota fiscal da aquisição ou autorização para importação da 

munição. 

II - saídas: 

a) nome/razão social, CPF/CNPJ e Registro Geral (RG) do adquirente; 

b) espécie, quantidade, calibre da munição, nº do registro da arma no SIGMA ou 

no SINARM; e 

c) número e data da nota fiscal. 

Art. 52. As armas de fogo, munições e demais PCE adquiridos ou importados 

regularmente pelo comércio varejista para venda no comércio, ainda que direcionados a 

determinada categoria de adquirentes, poderão ser vendidas para qualquer adquirente que tenha 

direito de adquiri-los. 

Seção II 

Em outro comércio varejista 

 

Art. 53. A autorização para aquisição de produtos controlados do tipo arma de fogo 

e munição, de uso permitido ou restrito, pelo comércio varejista em outro comércio varejista 

será autorizado pela RM de vinculação do adquirente, por meio de requerimento (anexo Q). 

§1º O requerimento deverá ser instruído com o comprovante de pagamento da taxa 

de revenda de armas e munições de uma casa comercial para outra. 

§2º A validade da autorização será de cento e oitenta dias, observada a validade do 

registro no Exército. 

Art. 54. As armas de fogo e munições vendidas a outro comércio varejista deverão 

ser registradas no SICOFA e SICOVEM respectivamente. 

Art. 55. O comércio varejista alienante deverá estabelecer mecanismos de controle 

próprios de saída das munições que não puderem ser registradas no SICOVEM, que ficarão à 

disposição do SisFPC contendo os seguintes dados: 

a) nome/razão social, CPF/CNPJ e RG do adquirente; 

b) espécie, quantidade e calibre da munição; e 

c) número e data da nota fiscal de venda. 

Parágrafo único. As informações do controle próprio de saída ficarão à disposição 
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do SisFPC por cinco anos 

 

Art. 56. Quando o alienante for registrado em Região Militar (RM) distinta da que 

autorizou a revenda, a RM do alienante deverá ser notificada sobre a autorização concedida. 

 

CAPÍTULO V 

DA AQUISIÇÃO DE ARMAS E MUNIÇÕES PARA UTILIZAÇÃO EM TESTE 

INDUSTRIAL 

 

Seção I 

Aquisição de armas de fogo 

 

Art. 57. As fábricas de arma de fogo e munição poderão adquirir armas e munições, 

de uso permitido ou restrito, para utilização em testes industriais, na indústria ou no comércio. 

§1º A empresa deverá possuir apostilada ao seu registro a atividade "UTILIZAÇÃO 

- EMPREGO DE ARMA DE FOGO EM TESTE INDUSTRIAL" ou "UTILIZAÇÃO - 

EMPREGO DE MUNIÇÃO EM TESTE INDUSTRIAL". 

§2º O pessoal da fábrica que manuseia as armas deverá ter habilitação comprovada.. 

Art. 58. A aquisição de armas de fogo por fábricas de arma de fogo e munição, dar-

se-á da seguinte forma: 

I - autorização para a aquisição e tratativas da compra: 

a) a autorização para a aquisição de arma de fogo será formalizada pelo despacho 

da DFPC no próprio requerimento (anexo R). 

b) o requerimento deverá ser instruído com o comprovante de pagamento da taxa 

de aquisição e apresentar a exposição de motivos para a aquisição pleiteada. 

c) as tratativas da compra, o envio da autorização para aquisição de arma ao 

fornecedor e a emissão da nota fiscal devem ser realizados diretamente entre o adquirente e o 

fornecedor. 

d) a DFPC informará o fornecedor sobre a autorização para a aquisição de armas de 

fogo. 

II - registro da arma de fogo e o seu apostilamento: 

a) a solicitação de registro e de apostilamento da arma de fogo no SIGMA cabe ao 

adquirente, via requerimento (anexo F) à DFPC e deverá ser instruído com os documentos a 

seguir: 

1) nota fiscal da arma; 

2) comprovante do pagamento das taxas de registro e de apostilamento da arma de 

fogo; e 

3) ficha para cadastro de arma de fogo no SIGMA (anexo F1). 

b) os dados da arma e do adquirente devem ser publicados em documento oficial de 

caráter permanente e cadastrados no SIGMA. 

III - emissão do CRAF e entrega da arma: 

a) somente depois de cadastrada no SIGMA e mediante a apresentação do CRAF a 

arma de fogo poderá ser entregue ao adquirente. 

b) o recebimento do CRAF e da arma de fogo pelo adquirente caracterizam a 

conclusão do processo de aquisição. 

Seção II 

Aquisição de munição 

 

Art. 59. As fábricas de arma de fogo, munição e proteções balísticas poderão 

adquirir munições, de uso permitido ou restrito, na indústria ou no comércio, para utilização em 
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testes industriais. 

§1º As munições deverão ser utilizadas exclusivamente em testes industriais. 

§2º A aquisição da munição está vinculada ao atendimento das condições de 

segurança do local de guarda da munição. 

Art. 60. As munições comercializadas devem constar do Sistema de Controle de 

Venda e Estoque de Munição (SICOVEM). 

Art. 61. A aquisição de munição será autorizada pela DFPC, conforme anexo R 

desta portaria. 

§1º Ao requerimento deve ser anexado o comprovante da taxa de aquisição de PCE. 

§2º A autorização para aquisição de munição será emitida no próprio despacho do 

requerimento. 

§3º No caso de fábricas de proteções balísticas, deverá ser apresentada a exposição 

de motivos para a aquisição de munições no requerimento. 

§4º A DFPC informará o fornecedor sobre a autorização para a aquisição de 

munição. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 62. As entidades de prática e de administração de tiro desportivo deverão 

disponibilizar a relação de modalidades, provas e competições com o respectivo armamento e 

calibres empregados nessas atividades. 

Parágrafo único. A disponibilização poderá ser feita por meio eletrônico. 

Art. 63. Não serão exigidas cópias autenticadas dos documentos solicitados nesta 

portaria. 

Art. 64. O armazenamento de armas e munições de uso restrito só poderá ser 

realizado em estabelecimentos comerciais e entidades de tiro e caça que mantenham 

permanentemente o serviço de vigilância armada. 

Art. 65. Quando a arma de fogo for adquirida no fabricante os dados da arma 

deverão ser lançados no Sistema de Controle Fabril de Armas (SICOFA). 

Art. 66. O comerciante de arma de fogo deverá encaminhar as informações a que 

se referem os incisos I e II do art. 5º do Decreto nº 9.847/2019, da arma objeto de aquisição, ao 

Comando do Exército, no prazo de quarenta e oito horas, contado da data de efetivação da 

venda. 

Parágrafo único. Os procedimentos para o recebimento das informações serão 

normatizadas por meio de Instrução Técnica-Administrativa, devendo os comerciantes de 

armas de fogo ficar em condições de remeterem tais informações, quando solicitado pela 

Fiscalização de Produtos Controlados. 

Art. 67. A aquisição de armas de fogo de uso permitido e restrito pelos militares do 

Exército será regulada em norma própria e a aquisição por parte dos militares da Marinha do 

Brasil e da Aeronáutica serão reguladas pelas respectivas Forças. 

Art. 68. A importação e a exportação de armas de fogo e acessórios e munições 

serão tratadas em norma administrativa específica do Comando Logístico. 

Art. 69. As ocorrências de extravio, furto, roubo, recuperação e apreensão de armas 

de fogo deverão ser imediatamente comunicadas a Organização Militar do SisFPC mediante 

cópia do boletim da ocorrência. 

Art. 70. Na hipótese de falecimento ou interdição do proprietário de arma de fogo, 

o administrador da herança ou o curador, conforme o caso, providenciará a transferência da 

propriedade da arma nos moldes do art. 47 do Decreto nº 9.847/2019. 

Art. 71. O fornecedor de munição deverá encaminhar as informações a que se refere 

o parágrafo 2º do art. 5º do Decreto nº 9.847/2019, das munições e insumos comercializados, 
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ao Comando do Exército, no prazo de quarenta e oito horas, contado da data de efetivação da 

venda. 

Parágrafo único. Os procedimentos para o recebimento das informações serão 

normatizadas por meio de Instrução Técnica-Administrativa, devendo os comerciantes de arma 

de fogo ficar em condições de remeterem tais informações, quando solicitado pela Fiscalização 

de Produtos Controlados. 

Art. 72. Os adquirentes de arma de fogo, munições e insumos e acessórios deverão 

informar tais aquisições ao Comando do Exército na forma do §3º do art. 5º do Decreto nº 

9847/2019. 

Parágrafo único. Os procedimentos para o recebimento das informações serão 

normatizadas por meio de Instrução Técnico-Administrativa. 

Art. 73. A SFPC/RM deve providenciar, junto a repartição da estrutura 

organizacional dos órgãos de vinculação dos adquirentes, o apoio em pessoal necessário ao 

atendimento das demandas acerca da aquisição e transferência de armas para cadastro no 

SIGMA. 

Art. 74. Fica a DFPC autorizada a expedir Instrução Técnico-Administrativa (ITA) 

para alterar os anexos desta portaria. 

Art. 75. Os dados referentes às características das impressões de raiamento e de 

microestriamento do projétil disparado (alínea "k" do inciso I, do art. 5º do Decreto nº 

9.847/2019) serão cadastrados a partir da disponibilização dessa funcionalidade pelo SIGMA. 

Art. 76. Fica revogada a portaria nº 125-COLOG, de 22 de outubro de 2019. 

Art. 77. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Anexos: 

 

A - MODELO DE REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO, 

MUNIÇÃO E OUTROS PCE DE USO RESTRITO (institucional) 

B - COMUNICAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO, ACESSÓRIO, MUNIÇÃO E 

OUTROS PRODUTOS CONTROLADOS DE USO PERMITIDO (institucional) 

C- REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO E ACESSÓRIO 

D - CADASTRO DE ARMA DE FOGO NO SIGMA VIA ARQUIVO ELETRÔNICO EM 

LOTE (AEL) 

E - REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO E ACESSÓRIO 

(colecionador, atirador desportivo, caçador e entidade de tiro desportivo) 

F - REQUERIMENTO PARA REGISTRO E APOSTILAMENTO (colecionador, atirador 

desportivo, caçador e entidade de tiro desportivo)) 

F1 - FICHA PARA CADASTRO DE ARMA DE FOGO NO SIGMA 

G - REQUERIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARMA DE FOGO - SINARM para 

SIGMA (PM/CBM, ABIN e GSI) 

H - REQUERIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARMA DE FOGO - SINARM para 

SIGMA (colecionador, atirador desportivo, caçador e entidade de tiro) 

I - REQUERIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARMA DE FOGO - SIGMA PARA 

SINARM (todos) 

J - FICHA DE INFORMAÇÕES DE ARMA DE FOGO DO SIGMA (Exemplo) 

K - REQUERIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARMA DE FOGO - SIGMA PARA 

SIGMA (colecionador, atirador desportivo, caçador e entidade de tiro) 

L - REQUERIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARMA DE FOGO - SIGMA PARA 

SIGMA (PM/CBM, ABIN e GSI)) 

M - REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MUNIÇÃO (entidades de tiro desportivo) 

N - DEMONSTRATIVO DE ENTRADA DE MUNIÇÕES E INSUMOS 

O - DEMONSTRATIVO DE SAÍDA DE MUNIÇÕES 
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P - PEDIDO DE AQUISIÇÃO DE PCE (tipo arma de fogo e munição) NA INDÚSTRIA PELO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMAS E MUNIÇÕES 

Q - REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE PCE (tipo arma de fogo e munição) PELO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMAS E MUNIÇÕES EM OUTRO COMÉRCIO 

VAREJISTA 

R - REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARMAS E MUNIÇÕES PARA 

UTILIZAÇÃO EM TESTE INDUSTRIAL 

 

PORTARIA Nº 125 - COLOG, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 
* revogada pela Portaria nº 136 - COLOG, de 8 novembro de 2019 

Dispõe sobre a aquisição, o registro, o cadastro 

e a transferência de armas de fogo de 

competência do Sistema de Gerenciamento 

Militar de Armas e sobre aquisição de 

munições. 

 

EB: 64447.042481/2019-82 

O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições previstas na alínea "f" do 

inciso I do art. 14 do Regulamento do Comando Logístico, aprovado pela Portaria nº 353, do 

Comandante do Exército, de 15 de março de 2019; alínea "g" do inciso VIII do art. 1º da Portaria 

nº 1.700, do Comandante do Exército, de 8 de dezembro de 2017; de acordo com os Decretos 

nº 9.845, 9.846 e 9.847, todos de 25 de junho de 2019 e nº 10.030, de 30 de setembro de 2019; 

e considerando a proposta da Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DA AQUISIÇÃO DE ARMAS DE FOGO 

...................................................................................................................................................... 

Seção III 

Arma de fogo de colecionador, atirador desportivo e caçador 

...................................................................................................................................................... 

Art. 10. É vedada a aquisição de armas para colecionamento: 

I - automática, de qualquer calibre; 

II - não-portátil; e 

III - portátil semiautomática cuja data de projeto do modelo original tenha menos 

de trinta anos. 

IV - de uso restrito de dotação das Forças Armadas. 

Art. 11. É vedada a aquisição para utilização no tiro desportivo: 

I - de arma automática; 

II - de arma não portátil; 

III - de arma de porte de calibre restrito; e 

IV - de arma portátil de alma raiada de calibre de uso restrito. 

Art.12. É vedada a aquisição para utilização na caça: 

I - de arma automática; 

II - de arma não portátil; 

III - de arma portátil raiada de calibre de uso restrito; e 

IV - de arma de porte. 

Parágrafo único. Para a segurança do caçador, excetua-se a vedação contida no 

inciso IV, do caput, para aquisição de uma arma de porte, de uso permitido (backup). 

Art. 13. As prescrições para aquisição de arma por colecionador também se 

aplicam, no que couber, para as pessoas jurídicas que colecionam armas de fogo. 
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....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Armas de fogo de entidades de tiro desportivo 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A aquisição de arma de fogo de uso restrito por entidades de tiro desportivo 

dar-se-á da seguinte forma: 

I - autorização para a aquisição e tratativas da compra: 

a) a autorização será formalizada pelo despacho da OM do SisFPC de vinculação 

da entidade, no próprio requerimento (anexo E) e pelo pagamento da taxa de aquisição de PCE. 

b) o requerimento de que trata a alínea "a" deverá ser instruído com o comprovante 

da taxa de aquisição de PCE. 

c) é necessária a comprovação de que a arma pleiteada esteja prevista nas regras de 

competição da modalidade de tiro promovida pela entidade adquirente. 

d) a comprovação de que trata a alínea "c" é feita pela declaração da entidade 

nacional de administração do desporto que aceita aquela modalidade de tiro, conforme a Lei nº 

9.615, de 1998 (Lei Pelé). 

e) a autorização deverá observar o prescrito no art. 11. 

II - registro da arma de fogo e o seu apostilamento: 

a) a solicitação de registro e de apostilamento da arma de fogo cabe ao adquirente, 

via requerimento ao SFPC de Organização Militar do SisFPC ao qual está vinculado. 

b) o requerimento de que trata a alínea "a" deverá ser instruído com os documentos 

a seguir: 

1) nota fiscal da arma; 

2) ficha para cadastro de arma de fogo no SIGMA (anexo F1); e 

3) comprovante do pagamento das taxas de registro e de apostilamento da arma de 

fogo. 

c) o envio dos dados previstos no anexo F1 poderá ser feito por meio eletrônico 

conforme orientação da Região Militar, por intermédio da OM do SisFPC de vinculação. 

d) os dados da arma e do adquirente devem ser publicados em documento oficial de 

caráter permanente e cadastrados no SIGMA. 

III - emissão do CRAF e entrega da arma: 

a) somente depois de cadastrada no SIGMA e mediante a apresentação do CRAF a 

arma de fogo poderá ser entregue ao adquirente, com a guia de tráfego expedida pelo 

fornecedor. 

b) o fornecedor deve entregar a arma no local indicado pelo adquirente ou 

diretamente a ele, desde que apresente o CRAF. 

c) o recebimento do CRAF e da arma de fogo pelo adquirente caracterizam a 

conclusão do processo de aquisição. 

d) na hipótese de indeferimento do cadastro da arma, cabe ao adquirente e ao 

fornecedor as medidas administrativas para a execução do distrato da compra. 

Art. 18. A emissão do CRAF de armas de entidades de tiro ficará sujeita à 

disponibilização dessa funcionalidade no SIGMA. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.846, DE 25 DE JUNHO DE 2019 
Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, para dispor sobre o registro, 

o cadastro e a aquisição de armas e de munições 

por caçadores, colecionadores e atiradores. 

 



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 272/2020 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, 

DECRETA:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 3º A autorização para aquisição de arma de fogo de porte e de arma de fogo 

portátil por colecionadores, atiradores e caçadores será concedida, desde que comprovado o 

cumprimento dos requisitos a que se refere o § 2º, observados os seguintes limites:  

I - para armas de uso permitido:  

a) cinco armas de fogo de cada modelo, para os colecionadores;   

b) quinze armas de fogo, para os caçadores; e   

c) trinta armas de fogo, para os atiradores; e   

II - para armas de uso restrito:  

a) cinco armas de cada modelo, para os colecionadores;   

b) quinze armas, para os caçadores; e   

c) trinta armas, para os atiradores.   

§ 1º Poderão ser concedidas autorizações para aquisição de arma de fogo de uso 

permitido em quantidade superior aos limites estabelecidos no inciso I do caput, a critério do 

Comando do Exército. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 10.030, de 30/9/2019)  

§ 2º Para fins de registro de colecionadores, atiradores e caçadores no Comando do 

Exército, o interessado deverá: (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 10.030, de 

30/9/2019) 

I - ter, no mínimo, vinte e cinco anos de idade;  

II - apresentar original e cópia de documento de identificação pessoal;  

III - comprovar a idoneidade moral e a inexistência de inquérito policial ou de 

processo criminal, por meio de certidões de antecedentes criminais das Justiças Federal, 

Estadual, Militar e Eleitoral;  

IV - apresentar documento comprobatório de ocupação lícita e de residência fixa;  

V - comprovar, periodicamente, a capacidade técnica para o manuseio da arma de 

fogo; e  

VI - comprovar a aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestada 

em laudo conclusivo fornecido por psicólogo credenciado pela Polícia Federal.  

§ 3º O cumprimento dos requisitos de que tratam os incisos III, IV, V, VI do caput 

do § 2º deverá ser comprovado, a cada dez anos, junto ao Comando do Exército, para fins de 

renovação do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e Caçador.  

§ 4º Ato do Comandante do Exército regulamentará a aquisição de armas de fogo 

não portáteis por colecionadores registrados no Comando do Exército.  

§ 5º A aquisição de armas de fogo por colecionadores, atiradores e caçadores ficará 

condicionada à apresentação: 

I - de documento de identificação e Certificado de Registro válidos; e 

II - da autorização de aquisição expedida pelo Comando do Exército. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 10.030, de 30/9/2019) 

Art. 4º A aquisição de munição ou insumos para recarga por colecionadores, 

atiradores e caçadores ficará condicionada apenas à apresentação pelo adquirente de documento 

de identificação válido e do Certificado de Registro de Arma de Fogo no Sinarm ou no Sigma, 

conforme o caso, e ficará restrita ao calibre correspondente à arma de fogo registrada.  

§ 1º O colecionador, o atirador e o caçador proprietário de arma de fogo poderá 

adquirir até mil munições anuais para cada arma de fogo de uso restrito e cinco mil munições 

para as de uso permitido registradas em seu nome e comunicará a aquisição ao Comando do 

Exército, no prazo de setenta e duas horas, contado da data de efetivação da compra, e informará 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html


26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 272/2020 

o endereço em que serão armazenadas. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 10.030, 

de 30/9/2019) 

§ 2º Não estão sujeitos ao limite de que trata o § 1º as munições adquiridas por 

entidades de tiro e estandes de tiro devidamente credenciados para fornecimento para seus 

membros, associados, integrantes ou clientes.  

§ 3º As armas pertencentes ao acervo de colecionador não podem ser consideradas 

para a aquisição de munições a que se refere o § 1º.  

§ 4º Os caçadores e os atiradores poderão ser autorizados a adquirir munições em quantidade 

superior ao limite estabelecido no § 1º, a critério do Comando do Exército e por meio de 

requerimento. 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 61 - COLOG, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
Dispõe sobre Marcação de Embalagens e 

Cartuchos de Munição. 

 

EB: 64447.006417/2020 - 71 

O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições que lhe conferem o 

inciso XI do art. 14 do Regulamento do Comando Logístico - COLOG, aprovado pela Portaria 

nº 353, de 15 de março de 2019; a alínea "g" do inciso VIII do art. 1º da Portaria nº 1.700, de 8 

de dezembro de 2017; e o art. 55, inciso VI, das Instruções Gerais para a Fiscalização de 

Produtos Controlados pelo Exército, aprovada pela Portaria nº 255, de 27 de fevereiro de 2019, 

todas do Comandante do Exército; de acordo com os parágrafos 1º e 2º do art. 23 da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003 e art. 87 do Decreto n° 10.030, de 30 de setembro de 2019; 

e considerando o que propõe a Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados, resolve: 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

MARCAÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Cartuchos de Munição 

 

Art. 4º Toda a munição adquirida no fabricante nacional ou importada, destinada 

para os órgãos referidos no art. 6º da Lei nº 10.826/03, deverá conter código de rastreabilidade 

gravado na base dos estojos, o qual permita identificar o fabricante, o lote e o órgão ou entidade 

adquirente. 

§1º Para fins de rastreamento, a aquisição de munição de que trata este artigo deverá 

atender aos seguintes requisitos: 

I - Incluir apenas munição do mesmo calibre e tipo, exceto no caso de munição 

elada, cujo lote, poderá conter munições de tipos diferentes (exemplo: elos de munição comum 

permeados com munição traçante); e 

II - A cada 10.000 (dez mil) unidades comercializadas, deverá ser utilizado um 

único código de rastreabilidade, podendo ser marcadas frações menores até um mínimo de 

1.000 (mil) unidades. 

§2º Os órgãos referidos no art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, deverão dispor de um 

sistema de controle eletrônico corporativo que possibilite identificar a distribuição dos lotes de 

munição adquiridas para as suas unidades administrativas, a partir da marcação das embalagens 

e do código de rastreabilidade. 

§3º Os estojos adquiridos com finalidade de recarga de munição também deverão 

possuir o código de rastreabilidade. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
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§4º Deverão ser observadas as peculiaridades técnicas de cada estojo para que não 

seja prejudicada a marcação dos mesmos, nem a aquisição e leitura dos códigos. 

§5º Os fabricantes nacionais de arma de fogo, os laboratórios de criminalística ou 

perícia forense dos órgãos ligados à segurança pública, poderão importar quantidades mínimas 

de munição para seus testes, sem a marcação no estojo, mediante prévia autorização do 

Comando Logístico. 

Art. 5º Estão dispensados de marcação as munições apreendidas pela Justiça, cujo 

perdimento tenha sido decretado em favor dos órgãos ou entidades elencados no art. 6º da Lei 

nº 10.826/03. 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
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